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Art. 3º O custeio referente à diária da habilitação dos leitos de Suporte Ventilatório
Pulmonar será transferido fundo a fundo em parcela única, no valor correspondente a 30
(trinta) dias, calculado na data de entrada em vigor da Portaria de habilitação, observado o
disposto na Portaria nº 1.514/GM/MS, de 15 de junho de 2020[A1] .

Parágrafo único. As habilitações de que trata o caput poderão ser prorrogadas, por
igual período, a depender da situação de emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente da COVID-19.

Art. 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que, devido a necessidade do
cenário posto pela pandemia previram o esgotamento da oferta de leitos em sua rede de saúde
e, antecipando-se à crise, implantaram Hospitais de Campanha anteriormente à publicação
desta Portaria, sem observar as alternativas de estratégias previstas no art. 2º, deverão ser
considerados para fins de habilitação.

Parágrafo único. O Hospital de Campanha que tenha sido implantado
anteriormente a publicação desta Portaria e que disponha de leitos de UTI para Síndrome
Aguda Respiratória Grave - SARG/COVID-19 poderá, em caráter excepcional, solicitar a
habilitação, desde que atenda aos requisitos mínimos previstos na Resolução nº 7, de 24 de
fevereiro de 2010, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).

Art. 5º Os leitos de Suporte Ventilatório Pulmonar devem atender as normas
sanitárias da ANVISA, no que couber.

Art. 6º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho
10.122.5018.21C0.6500 - Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional Decorrente da COVID-19.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

EDUARDO PAZUELLO

R E T I F I C AÇ ÃO

No Anexo da Portaria nº 1.424/GM/MS, de 27 de maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 101, de 28 de maio de 2020, Seção 1, página 54,
Onde se lê:

. UF IBGE Município Estabelecimento C N ES G ES T ÃO TIPO CÓDIGO E
DESCRIÇÃO DA

H A B I L I T AÇ ÃO

Nº DE
LEITOS

N OV O S

TOTAL DE
Nº DE

LEITOS

Valor Custeio
Diária COVID-19

Mês

Parcela Única

. SP 354850 SANTOS HOSPITAL SANTO ANTÔNIO
SANTOS

2080354 MUNICIPAL UTI ADULTO
II - COVID-

19

26-12 - UTI ADULTO
II - COVID-19

5 5 R$ 240.000,00 R$ 720.000,00

Leia-se:

. UF IBGE Município Estabelecimento C N ES G ES T ÃO TIPO CÓDIGO E
DESCRIÇÃO DA

H A B I L I T AÇ ÃO

Nº DE
LEITOS

N OV O S

T OT A L
DE Nº DE

LEITOS

Valor Custeio
Diária COVID-

19 Mês

Parcela Única

. SP 354850 SANTOS HOSPITAL SANTO
ANTÔNIO SANTOS

2080354 MUNICIPAL UTI ADULTO
II - COVID-19

26-12 - UTI
ADULTO II -

COV I D - 1 9

5 9 R$ 240.000,00 R$ 720.000,00

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS
ESTRATÉGICOS EM SAÚDE

PORTARIA Nº 20, DE 12 DE JUNHO DE 2020

Torna pública a decisão de não incorporar o
ruxolitinibe para tratamento de pacientes com
mielofibrose primária, mielofibrose pós policitemia
vera ou mielofibrose pós trombocitemia essencial, de
risco intermediário-2 ou alto, no âmbito do Sistema
Único de Saúde - SUS.

Ref.: 25000.140889/2019-14, 0015282599.
A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE - SUBSTITUTA, DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e,
nos termos dos art. 20 e art. 23, do Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011,
resolve:

Art. 1º Não incorporar o ruxolitinibe para tratamento de pacientes com
mielofibrose primária, mielofibrose pós policitemia vera ou mielofibrose pós trombocitemia
essencial, de risco intermediário-2 ou alto, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no Sistema Único de Saúde - Conitec, sobre essa tecnologia estará disponível
no endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/.

Art. 3º A matéria poderá ser submetida a novo processo de avaliação pela
Conitec caso sejam apresentados fatos novos que possam alterar o resultado da análise
efetuada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VANIA CRISTINA CANUTO SANTOS

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
DIRETORIA COLEGIADA

ARESTO Nº 1.369, DE 12 DE JUNHO DE 2020

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, em
Reunião Ordinária Pública - ROP nº 8/2020, realizada em 26 de maio de 2020, com
fundamento no art. 15, VI, da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64
da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao art. 53, VII, § 1º do Regimento
Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de
dezembro de 2018, e em conformidade com a Resolução de Diretoria Colegiada - RDC
n.º 266, de 8 de fevereiro de 2019, decidiu sobre os recursos, conforme anexo.

ANTONIO BARRA TORRES
Diretor-Presidente

Substituto

ANEXO

Recorrente: EMS Sigma Pharma Ltda.
CNPJ: 00.923.140/0001-31
Processo: 25351.670388/2010-29
Expediente: 0784005/19-5
Área: CRES1/GGREC
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao
recurso, nos termos do voto da relatora - Voto nº 74/2020/DIRE2/Anvisa.
Recorrente: Clac importação e Exportação Ltda.
CNPJ: 31.274.384/0002-45
Processo: 25759.399477/2010-27
Expediente: 3499416/19-5
Área: CRES2/GGREC
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao
recurso, mantendo-se a multa imposta, dobrada em razão da reincidência, nos termos
do voto da relatora - Voto nº 50/2020/DIRE2/Anvisa.
Recorrente: Indústria e Comércio de Cosméticos Natura Ltda.
CNPJ: 00.190.373/0001-72
Processo: 25351.210659/2019-31
Expediente: 2311957/19-8
Processo: 25351.210693/2019-14
Expediente: 2311955/19-1
Área: CRES2/GGREC
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, DECLARAR a Perda de Objeto dos
recursos, nos termos do voto da relatora - Voto nº 67/2020/DIRE2/Anvisa.
Recorrente: Vida Forte Nutrientes Indústria e Comércio de produtos Naturais Ltda
CNPJ: 07.455.576/0001-92
Processo: 25351.563688/2013-76
Expediente: 0953389/18-3

Área: CRES3/GGREC
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao
recurso, nos termos do voto da relatora - Voto nº 52/2020/DIRE2/Anvisa
Recorrente: City Service Segurança Ltda.
CNPJ: 37.077.716/0001-05
Processo: 25351.275496/2020-76; 25351.944617/2018-17 (SEI)
Expediente: 074829/20-3 (SEI nº 0934058)
Área: CPROC/GGREC
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao
recurso, mantendo-se a penalidade de advertência, nos termos do voto da relatora -

Voto nº 37/2020/DIRE2/Anvisa.
Recorrente: GE Serviços Terceirizados Ltda.
CNPJ: 08.744.139/0001-51
Processo: 25351.903679/2019-50 (SEI); 25351.083489/2020-40
Expediente: 377275/20-6
Área: CPROC/GGREC
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao
recurso, mantendo-se a penalidade de advertência, nos termos do voto da relatora -

Voto nº 51/2020/DIRE2/Anvisa.
Recorrente: União Química Farmacêutica Nacional S/A
CNPJ: 60.665.981/0001-18
Processo: 25992.019461/75
Expediente: 0076292/20-0
Área: CRES1/GGREC
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao
recurso, nos termos do voto do relator - Voto nº 49/2020/DIRE5/Anvisa.
Recorrente: Companhia Docas do Rio de Janeiro
CNPJ: 42.266.890/0001-28
Processo: 25752.358706/2013-92
Expediente: 2403773/19-7
Área: CRES2/GGREC
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e DAR PROVIMENTO
PARCIAL ao recurso, mantendo-se a multa imposta, dobrada em razão de reincidência,
nos termos do voto do relator - Voto nº 71/2020/DIRE3/Anvisa.
Recorrente: Biolab Sanus Farmacêutica Ltda.
CNPJ: 49.475.833/0001-06
Processo: 25992.017524/76
Expediente: 3474671/19-4
Área: CRES1/GGREC
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e DAR PROVIMENTO ao
recurso, nos termos do voto do relator - Voto nº 82/2020/DIRE3/Anvisa.
Recorrente: Tektron Indústria Química Ltda - ME
CNPJ: 01.850.947/0001-54
Processo: 25351.705613/2008-43
Expediente: 0900497/20-3
Área: CRES3/GGREC
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao
recurso, nos termos do voto do relator - Voto nº 78/2020/DIRE5/Anvisa.
Recorrente: Galena Química e Farmacêutica Ltda.
CNPJ: 57.442.774/0001-90
Processo: 25759.579709/2010-36
Expediente: 0353700/20-5
Área: CRES2/GGREC
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao
recurso, nos termos do voto do relator - Voto nº 77/2020/DIRE5/Anvisa.
Recorrente: Past Consultoria e Serviços Especializados Ltda. – EPP (antiga Comércio e
Importação de Produtos Médicos Hospitalares Prosíntese Ltda.)
CNPJ: 66.918.392/0001-80
Processo: 25759.180506/2007-36
Expediente: 0305558/20-2
Área: CRES2/GGREC
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao
recurso, nos termos do voto do relator - Voto nº 76/2020/DIRE5/Anvisa.
Recorrente: Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - Infraero
CNPJ: 00.352.294/0021-64
Processo: 25745.431361/2011-53
Expediente: 0363369/20-1
Área: CRES2/GGREC
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao
recurso, nos termos do voto do relator - Voto nº 75/2020/DIRE5/Anvisa.
Recorrente: Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - Infraero
CNPJ: 00.352.294/0025-98
Processo: 25758.470755/2011-23
Expediente: 0264777/20-0
Área: CRES2/GGREC
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao
recurso, nos termos do voto do relator - Voto nº 74/2020/DIRE5/Anvisa.
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